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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
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ESTADO DE SÃO PAULO

LEI ns~ de ....Q;L de dezembro de 1974

- Abre credito especial pa ra a 1 ui3 i çã ~ de

rnóveis ,oa'quino.s ,aparelhos e utens ílios de uso comum .

o Doutor Antonio Condi ,Prefeito lunicipal de Agu

dos , Es t o. do ue são Pau lo ,no uso de suas atr ibuições lC'~ü] t

PAZ SABER qu e a Câm r a Municipa l aprovou e ele -

s anciona e promul~ a se0~inte Lei :

4 . 1 . 4 .0

4 . 1 .4 .0 .6C

4 .0 .0 .0

4 . 1 .0 .0 Invc:::. timent on

r,:2t erial Permanent e

Aquinição de móveis ,~áquinas , apa -

r elh os e utensíl ios de u so comum.. . :~ 20 .000 ,00

t otaL. .. . .. . . Crt 20 . 000 ,00

Ar t i co 22- O pr eocr.tc crédito ser n co ber to co~ os r ecursos

de correntes das seguinte~ anulações do Orça~cnto vigen t e :

A r t i~o lQ- Fica o Chefe 1~ Exe~~~ivo autorizado a abrir na

Contadoria lunicipal um c rédito e special de C~ 20 .000 ,00 (vinte mi l

cru zeiros ) de nt Lna do ~ 8. 1H i fl i ~ "" () ~ ~ 1,'V. · .'.1 , ma qu i na s , a pa r E" l ho !:l e uten

s{l i os de U!.';I) c omum, o "lual nerá a s s í.m c Las s í f í.cado e

~ CAC~O E CUL~~~

.. Ürlinistração

Despesas de capita l

-

-

4 .0 .0 .0

4 .1.0 . 0

4 . 1 . 1 .0

4 .1 .1. 0 . 61

EDUCA Ç~O E CULTURA

EnEino de 12 ~Bu-Primari o

Despesas de C3pi ta l

Investimentoz
, .

Obz-aa PubLf.c aa

Cons t ruçã o de (k l põ pa e Prédios es-

co lares •• • • . ....• . . . . . . • . • . . .. • . . •• Cr$ 5 . 67 8 , 00

~ateri~1 Permanente

-
-

4 . 1 . 4 .0

4 .1 .4 .0 .61 Ol- Aquioiçã o

02- A'lu i s i çã o

; ~ erenda Ef'colar

de r:óveis e Utenn í lios Cr$
•de Filme3 Dida t icos C~

5 .000 , 00

5 . 0CO, OO

-
4 . 0 . 0 . 0

4 . 1 .0 .0

Despesac de capita l

I nv estimentos

- ceGUe fIs . 2-
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LEI NO 1093 de QJ de dezem bro de 1974

4 . 1 .4 .0

4 . 1 .4 .0 .61

- c ont i r..uação

~nte rial Pe~anente

Aqui s ição de bal anç a ,moveis e

fogõ e s crS 4 . 32 2 ,00

Tote!. . . . . . . . . . . . . es 20 .000 ,00

Art i~o 32- O crédi t o espec ia l a ber t o por est~ l e i terá

eua vieencia at 6 31 de dezembr o de 1 . 975 .

Arti~o 4º - Esta l ei ent rar á ec vi ar na data de cua pu

blic ação , re voaa das as disposições em cont rar io .

dezembro de 1974

-

-

Pr?
Registrada e publiceda B

" C/.-;-_ . ,

a I

.0




